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. LEI COMPLEMENTAR Nº 76, DE 13 DE JUNHO DE .2018 

ALTERA A REDAÇÃO pos ARTIGOS 
20, 21 E 69 DA LEI COMpLEMENTAR 
Nº 029/2010 . ESTÁTUTO . DO 
$ERVIDORPÚ.BLICO MUNICIPAL 

·.O PREFEiTO MUNICIPAL DECARIACICA,.ESTADO DO ESPÍRITO $ANTO, no uso 
·de suas ãlribuições legais, faz saber que a Câmara Mlfnicjpal.aprovou e ele sanciona à 
· seguinte Lei Complementar: 

1 
· · 

Arí. 1º A Lei Complementarnº 029/2010; passa~ viger com as seguintes alterações: 
. ' . 

. ( 

Art, 20. ( ... ) 
. 1 ' ' - - - ·- ' 

§ 1° A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicaÇão do. ato de 
.·provimento, salvo a hipótese prevista no art.21, § 1°, desta Lei. 

-- ~----------. - -~~--~---- ' i ' l 

, LQ_ ._c.z0,,1/J~ ~-_,,-'.""; ;fi!.A._..,-..---G-__,--/v-Lc.A '. f .10 d-~-J-
( ... ). . . 

Art. 21« ( .. ,). 

J7. ·j o:§:;º Se necessário, a critério da Perícia Médica Oficial, ·poderão. ser solicitados exames 

0
/,;·.,/· complementares para avaliação clínica do servidor_, caso em que.ó prazo estabelecido 

C .. (;J· · ,,, no § 1° do artigo 20 desta Lei Complementàr, se estenderá .por até 1 O (dez) dias a contar· 
)·V" · da'data da solicitação extráordinária. · · · · 

"::· 
§ 2° A solicitação de exai:nes complementares será válida, desde que ocorra dentro do . 
prazo p'revisto no § 1° do.artigo 20. desta Lei Complementar. 

.· § 3° Ao constatar a necessidade de exames complementares, deveráa Perícia MédiÓ~ 
. Oficial. comunicar imediatamente, via ofíció, o fato ao setor responsável pelos · -· 
procedimentos de Posse. · · 

( ... ) 

Art. 21"À Fica triáda a Júnta Médica Admissional e Demissiónal Municipal a ser · · V· /.:y · ·disciplin13da por Decreto do Chefe do Poder Exer:;utivo Municipal, contendo o quantitativo 
J!, · '." · :·!JJ f .. , '.if, /: e. atribuições proporcionais ao número de servidores do Município, .na forma da 
{~ \Y · : legislação vigente. · · · · · 

J Art~ 69. Em qualqúer tràbalho contínuo, cuja duração seja igual ou superior a 8 (oito) 
horas, conceder-se-á umintervaló, de30 (trinta) minutos, ou 01 (uma) h!Jraou 02 (duas)· 
horas, a critério da Administração, mediante requerimento do servidor e aprovação da 
chefia imediata, c9m ratificação do titular oa Pasta.enique o Seívioor se encontra lotado,, 

( ... ) 

. Ar!- 125, O servidor ~~blico terá direito an~almente ao gozo de um perí9dp de férias por·· 
ano de efetivo ~xerc1c10; que poderão ser acumulad:;i,s a_té 9 máximo de dois períodos, 
no caso de necessidade de serviço. . · 
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. § 1° .vencidos os. dois períodos de.férias, deverá ser, obrigatoriamente, concedido um 
deles antes de completado o terceiro período. . · · · · . · · . 

', / . ' ' ' -

. § 2° Se a Administração Municipal, no prazo previsto no p~rágrafo anterior, não · 
·conceder fériai:; ao servidor, no primeiro dia útil subsequente ao 23° (vigési'r:no.terceiro) 
mês, o s.erviáor entrar~ obrigatoriamente em gozo de férias.·. · · 

Art. 2º Esta Lei Complementar entrá em vigor na data de sua publicação, 
' 

ariacica-ES, 13 de junho de .2018. 

. PRdG. 25.885/2017 
PROG. 27.437/2017 
PROC. 21.91512018 

GERALD JUNIOR 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
Cariacica (ES), quinta-feira, 14 de-]L!nho de 2018. 

LEIS 

LEI COM~LEMENTA~N·0·76;.DE.~3 DE 
JUNHO DE 20~11 

ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 20, 21 E 
69 DA LEI COMPLEMENTAR N° 029/2010 -
ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO 

. MUNICIPAL. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO- DO-ESPÍRITO-SANTO, no Üso de suas 
atribuiçõeS legais,_ faz saber que a Câmara 
Munit;ipal aprovou e ele scinciona a seguinte 
Lei Co"rilplernenta_r: 
Art. 1º A- Lei _Complementar -n° _029/2010, 
passa a viger·com as seguintes alterações: 
Art. ·20. ( ... ) . 
§ 1 o A posse ocorrerá no prazo de até 30 
(trinta) dias contados. da publ.icaçãó do ato de 
provimento,_ salvo a _hipótese prevista no 
art.21, §-1º, desta Lei. 
( ... ) 
Art. 21. ( ... ). . . . · 
§ 1 o Se necessário, a critério da Perícia Médica 
'Oficial, poderão ser solicitados ex_ames 
complementare_s para avaliação clínica do . 
servidor, caso erTI que-o prazo estabelecido no, 
§ 1º dO artig«? 20 _desta Lei.Coínplementar, se 
estenderá por até· 10 (dez) _dias· a contar da 
data da solicitação extraordin~ria .. 
§ 2º A solicit.aÇão de eXameS complementares: 
será válida, de·s_de ·_que_ ocorra dentro· do p'razo 

. previsto no '_§ 1º do- artigo 20 'desta Lei 
Complementar. - · 
§ 30 .AO .. constatar a. necessidadé de exames 
complementares, deverá a Perícia Médica 
Oficial comunicar imediatamente, via ofício, o 
fato ao _s~tor responsáveLpelos procedimentos 
de Posse:. 
( ... ) 
Art. 21-A FiCa criada a Junta Médica -
Admissional e Demissional Municipal a ser 
disciPlinada por Decreto do_ Chefe do Poder 
Executivo Mun_icipal, cóntendo·.o quantitativo e . 
atribuições proporcionais ao ·número de 
servidores do ·Município, na_ forma da_ legislação 
vigente. · 

··Art. -69. ·Em qualquer trabalho contínuo, cuja 
cluraÇãO seja igual ·OU_ superior a_ 8 (oito) horas, 
conceder-se-á. um Intervalo, de- 30 {trinta) 
minutoS, ou 01 (uma) hora ou 02 (duas) 

-' horas, a critério da- Administração,· mediante 
-_requerimento dó ·servidor e -aprovação da' 
·chefia imed_iata, com· ratificação do titLilar da 
Pasta em que o Servidor s~ éncontra _lotado. 
(: .. ) 
Art.. 125. O servidor públiCo terá direito 
anualmente ao gOzo de um período de férias 
por ano de efetivo exerCício, que poderão ser 
acumuladas até o máximo de dois períocto·s, no 
caso de necessidade de serviço. ' . · 
§ 1 o vencidos os- dois períodos- de férias, 
deverá se·r, 'obÍ-igatoriamente,· ·concedid_o um 
deles antes de completado o terceiro período. 
§ 20 Se a· Administráção Municipal~ no. prazo 
previsto no· parágrafo anterior, não conceder 
_férias ao servi.dor, no __ primeiro· di<;i ·úti_I 
subsequen~e ao 23º (v_i.gésimo terceiro)· mês, o 

servidor entrará obrigatoriamente _em gozo de 
·férias. . 
Art. 2º Esta Lei Complementar_ entra em_ vigor 
n'a data de sua publicaçã'o. _ 
Cariacica-ES, 13 de junho Cle 2018. 

GÉRALDO LUZIA OE OLIVEIRA JUNIOR 
Prefeito Muriicipal 

. 

. PORTARIAS 
. 

PORTARIA/GP/N.0 216, DE 13 .DE JUNHO 
. . DE 2018. . 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÃO D~ 
CONFIANÇA - <;iFC A ·. SERVIDORES E ·DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE· CARIACICA -
ESTADO DO ESPIRITO-SAf\.ITO, no ·uso de suas 
atribuições que lhe confere· o _Art. 90,.inciso IX 
da Lei Orgânica do Municípi0 de Cariacica, 

RESOLVE:· 
Art. ·10· Conceder Gratificação por Função de 
·confiança -- GFC, para os_ ·servidore? efetivos, 
lotados -na Secretaria Munidpal de edu_caçãO, 
abaixo descritos: 
a) Gratificação _por Função de Confiança. I -
GFC L - .. 
I. Izabel'a Gónçalves Pinto dé souza -
-matrícula 117.154-,1; 
II. Jaciara Mora_es i..yrio Dezan -- matricula 
19.319-5· . . . 
Ili. Elias 

1

Demuner Borges -. matrkula .36.797-
4; .' . ' 
IV-; Vera Luci~ Vieira. Uma -:- matrícula 81.440--
1 · 
V~Zita Maria Trarbach Wolkers · - matricula 
95.694-7; . 
VI-.-,, Janine· da Costa San~os·.- matrícula 
4:846-5; . , 
VII.' Claudiã da Silva Dfas GOiJCalves ·-. 
matrícula SQ.750.-1 . . 
b) Gratifitaçãb por Fµnção de Cqnfi,'ança II .-! 

GFC'IL . 
I. José Gil mar Van-eli - matrícul-a 101.613-1; 
II. Mareia Aparecida Ba_letreiro - matrículâ 
101.596Cl; . . . 
III. Melina .. Carminati -.matrícula 104.438-4; 
·1V. Lilian SouSa Lopes - matrícula 36.634-6; 
v. Eula. Amorim Sanglard Lopes -. matrícula 
100.729-4; 
VI.-. Daniela Cristina de Souza Pereira --
matrícula 29.522-5; 
VII.. Kawesa _Çypriano RodritJUes_ ·._ matrícula 
19.984-4; 
VIII. Ione Aparecida Duarte Santos- Dias -
matrícula 101.623-1; . 
IX. Fábio· Pinheiro Salles - matrícula.117.961-
1; 
x., Flavia Costa Uma Dubberstein - matrícula 
117.530-1; , 
XI. Neusa Simas '_farias Bastos - matrícula 
81.311-1; 

-XII. Tamlris Cowosque Costa - matrtcula 
112.399.1; -
X.III. Danielle Assis Zançin RibeirO -- matrícula 
36.017-9; . . 
XIV. Aucileia Maretto -.matrícula-104.545-1; 
·XV. Penha ·Cristina Cabral - matrícula 94.702-
7. 

. EXPEDIENTE: . . . .. , 
Coàrdenadora: de confecção, ~eg. e Exped. de_ Atos_Ofic.iais - Maria de Lourdes M. Coelho da .silva, 

Assistente Técofco - Bruna C. Binda Bruno e Auxiliar Administrativo- Marcos Paulo T. do Nascimento 
Rodovia BR 262,_ Nº 3.700 R K!vt 3,0- Alto-Lage, _CARIACICA-ES. 
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